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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Avenida Duque de Caxias, nº. 635 – Centro Administrativo – CEP: 86.015-901 
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LLooccaall::  Instituto Roberto Miranda (Rua Netuno, 90) 

DDaattaa::  1111//0066//22001155  

HHoorráárriioo::  0088hh3300  11ªª  cchhaammaaddaa  ––  0088hh4455  22ªª  cchhaammaaddaa  

Aos onze dias do mês de junho de dois mil e quinze realizou-se reunião ordinária do Conselho 1 

Municipal da Criança e Adolescente no Instituto Roberto Miranda, antigo Instituto Londrinense de 2 

Instrução e Trabalho para Cegos - ILITC, localizado na Rua Netuno, 90 – Jardim do Sol. Estiveram 3 

presentes na Reunião os seguintes conselheiros do CMDCA: Conselheiros Titulares: Télcia Lamônica 4 

de Azevedo Oliveira, Nanci Kemmer de Moraes, Eloyr Doin Pacheco, Marcelo Guerra, Magali Batista 5 

de Almeida, Renata Godoy Leme, Laura Ferreira Lago, Maria Adréa dos Anjos. Conselheiros 6 

Suplentes: Edna Lima Almeida de Souza, Kamila Fernanda de Lima e Silva, Karine Pinheiro Ferreira, 7 

Camila Talita Amâncio. Registraram presença: Wanessa de Araújo, Cristina Aparecida de Souza, 8 

Daniele Pedrosa Fioravante Tristão, Aline P. Fioravante, Renata Gastaldi, Mirko Sandro Bressanine, 9 

Rosangela A. Ferreira, Fabiana de Lima Bolsok Bueno, Alisson Fernando Moreira Poças, Fábio 10 

Henrique de Souza Oliveira, Ricardo Aparecido de Souto, Marcio Vinicius Garcia, Felipe André dos 11 

Santos, Andréa Ferreira. Ausências Justificadas: Valéria da Silva Bezerra Oliveira, Ruthe Volce. Nanci 12 

inicia a reunião em segunda chamada com a apresentação de todos. 1.Aprovação da Pauta - A pauta é 13 

aprovada com a inclusão como item 3 sobre o Curso de Justiça Restaurativa. 2.Aprovação da Ata dos 14 

dias 05/02, 19/02, 05/03, 19/03 de 2015 - Na sequência são apresentadas as atas e, após pequenas 15 

correções, aprovadas. 3.Curso Justiça Restaurativa – Nanci faz uma breve apresentação sobre a 16 

Justiça Restaurativa em Londrina e passa a palavra para Renata e Aline, que falam em nome do Núcleo 17 

de Instalação da Justiça restaurativa em Londrina. Aline informa que o projeto tem o objetivo de formar 18 

facilitadores de Círculos de Construção de Paz. Uma proposta de Projeto de Lei Municipal será 19 

entregue ao Prefeito de Londrina, no dia 19 de junho, às 10h. No ano de 2014, o Tribunal de Justiça 20 

financiou um curso de Justiça Restaurativa em Londrina, que formou facilitadores que estão atuando 21 

em Londrina. Foram habilitadas 25 (vinte e cinco) pessoas para desenvolver/aplicar esta técnica, a dos 22 

Círculos de Construção de Paz. Aline explica que o valor de R$ 15.000,00, estimado pela Drª. Claudia 23 

Catafesta quando apresentou o projeto a este Conselho, foi orçado no total de R$ 24.125,00. Renata 24 

informa que o curso ocorreu no início de novembro, com duração de 5 (cinco) dias, e que hoje ela atua 25 

de forma voluntária nos Círculos de Construção de Paz. E, na sequencia, faz um breve relato do 26 

trabalho que vem sendo desenvolvido em Londrina na mediação de conflitos através da Justiça 27 

Restaurativa. Este novo curso terá 40 (quarenta) horas de duração no período de uma semana e deverá 28 

privilegiar participantes que trabalhem ou estejam vinculadas à Rede de Atendimento à Criança e ao 29 

Adolescente, que pode ser construída pelo CMDCA, possivelmente através de uma comissão. Nanci 30 

informa que o objetivo é a aprovação ou não do recurso pleiteado através do Fundo Municipal da 31 

Criança e do Adolescente. Encaminhamento: Nanci encaminha para votação e a destinação do recurso 32 

para este projeto é aprovada. Será necessário fazer uma nova resolução atualizando o valor do 33 

orçamento apresentado, ou seja R$ 24.125,00. 4.Comissão Eleitoral para eleição da Sociedade Civil 34 

– Laura informa a necessidade da formação de uma Comissão para efetivação do processo eleitoral da 35 

Sociedade Civil, que deve ocorrer nos próximos 2 (dois) meses, ou seja, até agosto. Telcia coloca que é 36 

necessário fazer uma alteração da Lei Municipal para que seja garantida a participação dos 37 

adolescentes, que deverão ter uma participação igualitária. Portanto será necessário também fazer uma 38 

proposta de alteração da Lei Municipal, que necessita, no mínimo, de 45 (quarenta e cinco) dias para 39 

tramitação na Câmara Municipal. Nanci propõe que a Comissão de Legislação se reúna para este 40 

trabalho. Laura sugere que a Comissão Eleitoral seja formada e que inicie os trabalhos.  41 
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Encaminhamento: A Comissão de Legislação é formada por ... A Comissão Eleitoral é formada por 42 

Conselheiros Governamentais: Télcia Lamônica Azevedo Oliveira; Nanci Skau Kemmer de Moraes; 43 

Valeria da Silva Bezerra Oliveira e Conselheiros Não Governamentais: Silvia Helena Theodoro da 44 

Silva; Laura Ferreira Lago; Camila Talita Amancio. Relato Conferência da Transparência – Na 45 

sequência, com anuência dos presentes, é dada a palavra para Maria Andréia, representante deste 46 

Conselho na Conferência da Transparência, para relatar a sua participação. A Conferência foi realizada 47 

no último sábado, dia 6 de junho, na Câmara Municipal, e este Conselho deverá ter uma participação 48 

efetiva, através de representação que deverá ser formalizada, devido a importância do Conselho de 49 

Transparência. Maria Andréia frisa que a participação é importante e que a participação ainda é, 50 

infelizmente, pequena. 5.Resolução escolinha de futebol – Nanci relembra o trabalho realizado até o 51 

momento e propõe que a Comissão que está à frente deste trabalho se reúna e apresente uma proposta 52 

de Resolução, que já está elaborada, mas precisa de revisão e ajustes, para este Conselho. Na discussão, 53 

Nanci e Laura frisam a necessidade da participação da FEL nestes encaminhamentos, embora Mauricio 54 

e Marandola, ambos da FEL, tenham participado das reuniões da Comissão, mas isso precisa de melhor 55 

definição. Nanci sugere que a discussão seja feita neste Conselho após a reunião da Comissão, para que 56 

seja mais objetiva. Telcia entende que todos os serviços de atendimento à criança devem ter registro 57 

neste Conselho, gratuito ou não. Laura coloca que se for feito o registro das Escolas de Futebol isso 58 

acarretaria no registro de outras escolas, como as de natação, por exemplo. Telcia confirma que sim, 59 

esse registro deve ser feito. Nanci concorda, o que ela coloca é que não seria possível a fiscalização por 60 

parte do Conselho da Criança e do Adolescente, que não tem estrutura para tal fim. Mirko informa que 61 

o Londrina Esporte Clube tem 380 crianças na escolinha de futebol, e que espera que esta pauta seja 62 

encaminhada para melhor atuação e adequação, caso o registro seja realmente necessário, mesmo sem a 63 

destinação de recurso do Fundo. 6.Casa de passagem Indígena – Télcia relembra a necessidade de 64 

custeio dos projetos complementares, como o projeto hidráulico e elétrico, para a Casa de Passagem 65 

Indígena. Em seguida faz um breve relato do atendimento indígena que é realizado em Londrina. Telcia 66 

informa que encaminhou para a Comissão de Fundo a documentação solicitada assim como um 67 

orçamento detalhado no valor de R$ 55.770,00, portanto, abaixo do valor estimado de R$ 80.000,00 a 68 

R$ 90.000,00, anunciado a este Conselho. Telcia também informa que o Município cederá a área e que 69 

está sendo negociado com a FUNAI o custeio da obra, que deverá ser em torno de R$ 800.000,00. Em 70 

meio a esta discussão, é solicitado que a Comissão de Fundo e a Comissão de Legislação se reúnam 71 

para discutir o melhor encaminhamento dos valores depositados no Fundo Municipal. Kamila propõe 72 

que diante da apresentação realizada sente-se esclarecida o suficiente e propõe que a proposta de 73 

liberação desta verba seja posta em votação. Magali informa que também sente-se informada, mas que a 74 

destinação de recursos de fundo deve ser discutida em detalhes. Conclui-se que a Comissão de Fundo 75 

deverá se reunir para deliberar sobre esta destinação. Considerando que a próxima reunião deste 76 

Conselho será realizada no próximo dia 18 este assunto será novamente colocado em pauta. Depois 77 

desta discussão, decide-se colocar em votação da Plenária, caso esta se sinta esclarecida o suficiente 78 

para votar, pois as duas componentes da Comissão de Fundo estão presentes e não se opõem a este 79 

encaminhamento. Laura sugere que a aprovação seja feita e que a documentação complementar seja 80 

apresentada a Comissão. Encaminhamento: Nanci encaminha a votação para aprovação ou não da 81 

destinação da verba. A destinação da verba para custeio dos projetos complementares para a Casa de 82 

Passagem Indígena é aprovada pela Plenária. 7.Eleição do Conselho Tutelar – Nanci informa que 83 

foram 92 (noventa e dois) inscritos entregaram a documentação no prazo estipulado, destes 50 84 

(cinquenta) foram deferidas e 42 (quarenta e duas) indeferidas. Ainda está no prazo de apresentação de 85 
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recurso. E a comissão se reunirá na próxima quarta-feira para analisar os recursos apresentados. A 86 

Secretaria de Recursos Humanos está em fase de contratação da instituição que aplicará as provas. 87 

Telcia relata que a maior parte dos indeferidos foi pela falta de experiência na área da Infância e 88 

Adolescência. Nanci informa sobre sua participação na reunião geral em Brasília sobre a Eleição 89 

Unificada do Conselho Tutelar, e que a ênfase foi sobre a capacitação dos novos conselheiros, sendo 90 

que Londrina está enquadrada e dentro dos prazos estabelecidos para a realização das Eleições. O 91 

CMDCA encaminhou documentação solicitando providências quanto a substituição necessária dos 92 

Conselheiros, mas ainda não foi respondido. Alisson coloca que há a possibilidade de indicação, sem 93 

eleições complementares, pois há precedentes, para finalização deste mandato. Nanci informa 94 

novamente que foram feitas consultas, mas todas apontaram para que este mandato seja cumprido sem 95 

estas substituições por questões legais. Informalmente, a Comissão Nacional também colocou que não 96 

há como nomear conselheiros, estes devem ser escolhidos somente por processo eletivo. Rosangela 97 

coloca que o Conselho Tutelar visitará ainda hoje, 11 de junho, o Promotor da Vara da Infância Dr. 98 

Leonardo para que este se manifeste a respeito deste assunto. Encerrada esta discussão, passa-se ao 99 

ponto 8.Relato de Comissões – A Comissão de Fundo informa que a CEI São José corrigiu a pendência 100 

documental, conforme registro em livro ata especialmente destinado a este fim. O Conselho Tutelar 101 

solicitou destinação de verba para viagem, mas ainda falta a apresentação de uma planilha de custos. 102 

Kamila coloca que é importante a participação de um Conselheiro de cada região, mas, para isto será 103 

necessário detalhamento dos custos que deverão ser destinados. Telcia esclarece detalhes técnicos do 104 

orçamento, que necessita de fonte específica, que possibilitarão a liberação deste recurso. Após uma 105 

discussão abrangente, inclusive sobre a forma de prestação de contas, Magali e Kamila não se colocam 106 

contra a colocação em votação da destinação deste recurso pela plenária. Encaminhamento: Aprovada 107 

a destinação de recursos, conforme documentação apresentada à Comissão de Fundo, para 4 (quatro) 108 

conselheiros, um de cada região, participarem do evento. Telcia solicita que seja redigida uma resolução 109 

para este fim para dar encaminhamento. 9.Informes – Telcia informa que será realizada a III 110 

Conferência Municipal dos Direitos da Juventude nos dias 31 de julho e 1º de agosto e conclama este 111 

Conselho para que colabore na mobilização dos jovens londrinenses, de 15 a 29 anos, para participação. 112 

Kamila informa que a reforma no Canto de Dália foi finalizada, sendo que os armários vindos do CARI, 113 

destinados através de deliberação deste Conselho, estão prontos. Nanci encerra a reunião às 11h37. E, 114 

sendo o que havia para ser relatado, eu, Eloyr Doin Pacheco, 1º Secretário deste Conselho, redigi a 115 

presente ata que será submetida à aprovação. 116 
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